
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.743.899 - MG (2018/0127126-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ORLINDA BASILIO DOS SANTOS 
ADVOGADO : SINVAL RODRIGUES SOARES  - MG040114 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. APLICABILIDADE DO CPC/1973.  DEVOLUÇÃO DE 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA 
POSTERIORMENTE REVOGADA.  PROPOSTA DE REVISÃO DO 
TEMA SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS 
REPETITIVOS (TEMA 692 - RESP N.  1.401.560/MT). 
SOBRESTAMENTO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

com fulcro nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (fl. 140, e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR (A) 
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL: AUSÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. O exercício efetivo de atividade rural deve ser demonstrado por meio de 
razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal.
2. Os documentos colacionados pela parte são inservíveis como início 
razoável de prova material indispensável para a concessão do pedido.
3. Documento produzido próximo ou posteriormente à data do implemento 
etário, contemporaneamente ao requerimento do beneficio, e/ou documento 
sem qualquer menção à atividade rural da parte autora ou de seu núcleo 
familiar não serve ao fim a que se destina.
4. Documentos que não se revestem das formalidades legais como 
carteiras, comprovantes e declarações de Sindicatos sem a devida 
homologação pelo INSS ou Ministério Público;
declarações escolares, de Igrejas, de ex-empregadores e afins; prontuários 
médicos; recibos de atividades diversas daquelas ligadas à atividade rural; 
dentre outros não podem ser considerados como início razoável de prova 
material apto à comprovação do efetivo exercício da atividade rural.
5. Declarações particulares, ainda que acompanhadas de registros de terras 
rurais em nome de terceiros, constituem única e exclusivamente prova 
testemunhal instrumentalizada, não suprindo, portanto, a indispensabilidade 
de início de prova material.
6. Dispensável a análise da prova testemunhal porventura produzida, uma 
vez que, a teor da Súmula 27 deste Tribunal, "não é admissível prova 
exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de 
atividade urbana e rural".
7. Apelação e remessa oficial providas para, reformando a sentença, julgar 
improcedente o pedido inicial.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme ementa de fl. 160, 
e-STJ.

No apelo especial, a parte recorrente alega violação dos artigos 273, § 3º, e 811, 
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I e III, do CPC/1973, que estabelecem a reversibilidade da tutela antecipada, assim como 
o art. 876 do CC, segundo o qual todo aquele que recebeu o que não lhe era devido fica 
obrigado a restituir. Nessa senda, assevera que "a lei processual impõe, com toda a 
clareza, a reversibilidade do provimento antecipado como pré-requisito à sua concessão, 
algo que torna ainda mais escandalosa a consequência do argumento, que acaba por 
fomentar a antecipação de tutela inconsequente, por mero instinto assistencialista", bem 
como que "é impossível falar-se em boa-fé quando a parte autora tinha pleno 
conhecimento que estava recebendo em razão de provimento jurisdicional precário".

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 209-210, e-STJ.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no 

CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 
2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 14/11/2018, 
acolheu questão de ordem nos REsps NS.1.734.685/SP, 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 
1.734.647/SP, 1.734.656/SP e 1.734.698/SP, da Relatoria do Ministro Og Fernandes, 
propondo a revisão da tese firmada no Tema repetitivo n. 692/STJ que trata da 
"devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da 
Previdência Social em virtude de decisão judicial precária, que no curso da ação venha 
ser revogada", tendo sido determinada a suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional.

Desse modo, em observância ao princípio da economia processual, é possível ao 
relator determinar o retorno dos autos à origem, onde ficarão sobrestados até a publicação 
do acórdão proferido nos autos do recurso representativo da controvérsia, devendo tais 
recursos serem apreciados na forma prevista nos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. 

Ante o exposto, determina-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem, 
com a respectiva baixa nesta Corte, para que, após a publicação do acórdão a ser 
proferido no recurso representativo da controvérsia, o apelo especial: a) tenha seguimento 
denegado na hipótese do acórdão recorrido coincidir com a orientação do STJ; ou b) seja 
novamente examinado pelo Tribunal de origem, caso o aresto hostilizado divirja do 
entendimento firmado nesta Corte (arts. 1.039, 1.040, I e II, e 1.041 do CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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